
RECEÇÃO E TRATAMENTO DE EFLUENTES 
PROVENIENTES DA LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS 

Morada

Concelho de

Morada

Nome

Concelho de

O/ A Requerente

freguesia de                                                             concelho de    

vem por este meio solicitar Autorização para a Descarga de Efluentes Provenientes da Limpeza 

de Fossas Sépticas, na Estação de Tratamento de Águas Residuais de                                                                  

integrada no Sistema Multimunicipal de Abastecimento de Água e de Saneamento do Norte de Portugal. 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE (dados para faturação)

Nome

Código Postal                         -                     Localidade

NIF                                                           Telefone

Fax                                                           E-mail

IDENTIFICAÇÃO DO TRANSPORTADOR

 

Código Postal                         -                     Localidade

NIF                                                           Telefone

Matrícula da Cisterna                                             Trator

CONDIÇÕES DE TRANSPORTE

Capacidade do camião                m3

Tempo de descarga previsto                  minutos

TIPO DE PRODUTO

Limpeza de fossas sépticas

ORIGEM DA ÁGUA RESIDUAL/ LAMA

Doméstica 

Industrial

Outra                                  

Qual? 

Quantidade prevista                m3/ por descarga

Periodicidade prevista 

Diária          Semanal          Não prevista

NOTA:    
O Requerimento deverá ser acompanhado de fotocópia do C.C. ou B.I. e do N.º de Contribuinte do condutor da cisterna.

(assinatura do requerente)

, de de

IM
_3

42
/0

Águas do Norte, S.A. • +351 259 309 370 • www.adnorte.pt • NIPC e Matrícula: 513 606 084

Sistema Multimunicipal de Abastecimento de Água e Saneamento do Norte de Portugal



(assinatura do requerente)

, de de

- Toda e qualquer entidade que pretenda rejeitar Efluentes Provenientes da Limpeza de Fossas Sépticas deverá
  preencher o presente requerimento.
- Caso existam dúvidas quanto à proveniência e conformidade do efluente, poderá ser solicitado à entidade requerente
  uma caracterização ao efluente que pretende descarregar.
- A Autorização de Descarga emitida deverá acompanhar a entidade requerente sempre que esta faça uma descarga 
  na ETAR. Esta Autorização, deverá ser apresentada sempre que solicitada.
- A descarga de Efluentes Provenientes da Limpeza de Fossas Sépticas nos Intercetores do Sistema Multimunicipal é proibída.
- As descargas deverão ser efetuadas na ETAR do Sistema, designada na Autorização de Descarga emitida, tendo em 
  conta a capacidade da mesma para o tratamento dos Efluentes Provenientes da Limpeza de Fossas Sépticas e, em
  local próprio, designado pelo operador de serviço.
- O incumprimento dos dois pontos antecedentes constitui uma contraordenação, sendo, aplicável as disposições do 
  Decreto-Lei nº 433/82, de 27 de outubro e suas alterações.
- Apenas será admitido o tratamento de Efluentes Provenientes da Limpeza de Fossas Sépticas em infraestruturas
  geridas pela Águas do Norte que para tal possuam capacidade.
- Os volumes máximos admissíveis de Efluentes Provenientes da Limpeza de Fossas Sépticas em cada ETAR serão
  em cada momento definidos pela capacidade da ETAR respetiva.
- Previamente à descarga dos Efluentes Provenientes da Limpeza de Fossas Sépticas na ETAR, o operador responsável 
  pelo acompanhamento deste processo deverá recolher uma amostra em frasco transparente para análise visual.
  Este procedimento visa determinar a conformidade dos efluentes a descarregar com o sistema de tratamento
  instalado. Caso se suspeite de uma origem não conforme (ex. efluentes de vacarias, óleos usados, efluentes
  industriais diversos), o operador, após informar o seu superior hierárquico, deverá recusar a receção desse efluente.
- É elaborado o Registo de Receção de Efluentes Provenientes da Limpeza de Fossas Sépticas, por entidade requerente, 
  a manter permanentemente atualizado, com o registo de todas as descargas efetuadas pela mesma. Este registo deverá 
  ser assinado pelo transportador do efluente, a cada descarga.
- O operador responsável pela receção destas águas residuais na ETAR poderá, após informação do seu superior 
  hierárquico, recusar a sua receção ou recomendar o seu transporte para outra infraestrutura de tratamento. A 
  recusa deverá ser fundamentada com base em critérios objetivos de qualidade e a recomendação de transporte 
  para outra ETAR deverá acontecer apenas por motivos ligados à impossibilidade de receção momentânea (falta de 
  capacidade, avaria de equipamentos, etc.).
- O responsável pela ETAR poderá, sempre que considere existirem suspeitas, ou de forma aleatória com o objetivo 
  de fiscalização, proceder à recolha de amostras para a sua análise laboratorial.

FATURAÇÃO

- A faturação mensal do serviço de Receção e Tratamento de Efluentes Provenientes da Limpeza de Fossas Sépticas
  deverá ser realizada até ao último dia útil do mês em que o serviço é prestado. 
- O pagamento do serviço será efetuado no momento da entrega do efluente na ETAR do Sistema, ou durante o mês 
  seguinte ao da prestação do serviço. 
- O pagamento do serviço poderá ser efetuado em numerário, cheque, transferência bancária ou através do sistema 
  multibanco. 
- No momento do recebimento, o operador da ETAR da Águas do Norte deverá emitir um Recibo Provisório do 
  Recebimento pelo Serviço Prestado - Receção e Tratamento de Efluentes Provenientes da Limpeza de Fossas Sépticas,
  impresso que deverá ser preenchido em duplicado, sendo o original entregue no momento do pagamento à
  entidade requerente e o duplicado fica na posse da Concessionária.
- O valor a faturar será calculado com base no volume descarregado, ao qual será aplicado o preço unitário aprovado 
  pelo Concedente para os Efluentes Provenientes da Limpeza de Fossas Sépticas e fixado de acordo com a
  Recomendação IRAR nº 1/2007, acrescido da Taxa de Recursos Hídricos (TRH) e do Imposto sobre o Valor
  Acrescentado (IVA). 
- No final de cada mês, a Concessionária procederá à faturação do serviço prestado, sendo o original e o duplicado 
  das faturas enviado à entidade que solicitou o serviço e o triplicado ficará na posse da Concessionária.

PEDIDO E AUTORIZAÇÃO

A entidade requerente declara, para os devidos efeitos, que tomou conhecimento e que aceita o procedimento 
adotado pela Águas do Norte, S.A., no que respeita à Descarga e Tratamento de Águas Residuais Provenientes de 
Fossas Sépticas, descritas nas disposições regulamentares. 

DISPOSIÇÕES REGULAMENTARES
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